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PORTARIA N2 062 -ANTAQ, DE 27 DE JULHO DE 2005

	

•	 CRIA 0 SISTEMA PERMANENTE DE
ACOMPANHAMENTO DOS PREOS E DO

	

O	
DESEMPENHO	 OPERACIONAL	 DOS
SERVIOS PORTUARIOS - DESEMPENHO

	

•	 PORTUARIO.

0 DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
	•	 AQUAVIARIOS - ANTAQ, tendo em vista a competência que Ihe é conferida pelo art. 27,

	

•	 inciso IV, da lei n° 10.233 de 5 de junho de 2001, na redaçao dada pela med ida n° 2.217-3,
de 4 de setembro de 2001, com base no disposto na Lei n° 8.630, de 1993,

	

•	 RESOLVE:
•
	•	

Art. 10 Criar o SISTEMA PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO
DOS PREOS E DO DESEMPENHO OPERACIONAL DOS SERVIOS PORTUARIOS -

	

•	 DESEMPENHO PORTUARIO, na forma do Anexo I desta
•

	

O	 Art. 2° Ficam as Administraçoes Portuárias obrigadas a enviar OS

	

0	 dados discriminados no Anexo I desta Portaria, no prazo de ate 30 ( trinta) dias apOs o
encerramento da operação dos navios.

J
	•	 Art. 30 Esta Portaria entra	 vigor nesta data.
•

	

•	 /

	

•	 ONALDO HERBST DOTTA
Diretor
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ANEXO I DA PORTARIA N o 062 -ANTAQ, DE 27 DE JULHO DE 2005.

GERENCIAMENTO DO SISTEMA PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DOS
PREOS E DO DESEMPENHO OPERACIONAL DOS SERVIOS PORTUARIOS -
DESEMPENHO PORTUA RIO.

CAPITULO I
DO OBJETO

Art. 1 0 - Esta Portaria tern por objeto disciplinar e regular a
gerenciamento do Sistema Permanente de Acompanharnento dos Preços e do
Desempenho Operacional dos Servicos Portuários, denominado DESEMPENHO
PORTUARIO, de acordo corn os incisos Ill e IV do art. 11 e inciso I do art. 20 da Lei NO
10.233/01 e inciso IX do dec. N O 4.122/02.

CAPiTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 20 - Determinar parâmetros para avaliacao da exploração da infra-
estrutura e da prestacao de servicos portuários visando sua execuçao de forma adequada,
satisfazendo as condicOes de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade,
cortesia e modicidade dos preços e das tarifas.

Art. 30 - Coletar, tratar, analisar e divulgar as dados e informaçoes
relativos a prestacao de servicos quanto a movimentacao de carga em tonelada, por sentido
- carregamento e descarga - por natureza da carga e formas de acondicionarnento e aos
precos praticados nos portos brasileiros, a serem utilizados no monitoramento e na
avaliaçao das atividades portuárias para orientar tomadas de decisöes estratégicas na
execucão da politica dos transportes, e ainda, possibilitar a ANTAQ adotar as medidas e
acöes necessárias ao desempenho de suas funcoes legais (conforme incisos III e IV do art.
11 e inciso II do art. 20 da Lei N o 10.233/01 e inciso IX do Dec. N o 4.122/02).

Art. 40 - Permitir o cumprimento da Iegislação que determina a ANTAQ
promover estudos aplicados aos procedirnentos operacionais dos servicos portuários, as
definicoes de precos e tarifas, em confronto corn a qualidade dos servicos prestados e corn
as custos e benefIcios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados.

CAPITULO III
DOS OBJETIVOS

Art. 50 - Obtencão de indicadores de eficiência e eficácia dos serviços
prestados, das estatisticas da rnovimentação portuária e da adequaçao e modicidade das
tarifas e dos precos praticados pelas Administracoes Portuárias provedoras de servicos para
a realizaçao das operacoes de carregamento e descarga, ate a entrega e recebimento das
mercadorias pelos consignatarios e prepostos.

Art. 60 - Análise comparativa e evolucäo dos precos dos servicos
portuários, das estatIsticas da movimentação portuária, dos indicadores do desempenho
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operacional e de outros fatores de afericao da qualidade dos servicos prestados, visando, a
avaliação da gestão dos portos no atendirnento aos interesses dos usuários em todos os
setores.

Art. 70 - lmplantacào e manutencao de urn banco de dados para
subsidiar e orientar a gestão e a planejarnento do desenvolvimento dos portos e a busca
permanente da melhoria da qualidade dos servicos.

Art. 80 - Divulgacao do conteüdo do banco de dados, par meio do
acesso em nhveis preferenclais de consulta, aos envolvidos na operaçao portuária, sempre
preservando os dados primários fornecidos pelos participantes do Sistema DESEMPENHO
PORTUARIO, bern assim, a publicaçao e divulgacao, em perbodos regulares, dos resultados
alcancados nas pesquisas e nas avaliacoes do desempenho operacional, das estatIsticas
da movirnentacão portuária e na determinação dos precos dos serviços.

CAPTULO IV
DAS DISP0SIc6ES PRELIMINARIES

Art. - 90 Para efeito desta Portaria entende-se coma:

- Sistema de acompanhamento - conjunto de equipamentos centrais
e periféricos interligados, corn procedimentas metodolOgicos, que permitem a recebimento,
a coleta e a triagem de dados e informaçoes sabre as operacOes portuárias e seus
respectivos precos, corn capacidade de armazená-los e processá-los, apresentando coma
resultados, as indicadores do desernpenho portuário, da qualidade e dos precos dos
servicos praticados.

II - Desempenho operacional - resultado dos procedirnentos
operacionais das instalaçoes portuárias obtidos no carregamento e na descarga de
mercadorias no atendirnento de navios e velculos terrestres, corn volume de produçao
especifico par tipo de carga em nIveis prOprias de eficiência e eficácia.

Ill - Indicadores de desempenho - Indices que representam as nIveis
de serviços ou de producão alcancados na realizaçao das operacoes portuárias no
carregamento e descarga de mercadorias dos navios e velculos terrestres, par unidade
operacional em determinado perbodo de tempo.

VI - EstatIsticas da Movirnentaçao Portuária - dados relativos as
cargas, embarcacoes e conteineres rnovimentados nos Portos, discriminados, quando
possIvel, par mercadorias, tipo de navegação, sentido da operação e natureza.

V - Tarifa - preco pUblico cobrado pela Autoridade Portuária pelo
acesso e utilizacao de areas e instalacoes do porto püblico e pela disponibilidade e
condiçoes da capacidade instalada pasta a disposiçao dos usuários, na area do porto
organizado.

VI - Precos - valores praticados no mercado, relativos ao
ressarcimento e compensaçäa dos servicas prestados pelos Operadores Portuários e
arrendatários de instalacoes portuárias, no carregamento e descarga de navios e de
veiculos terrestres nos partos pUblicos e privados.
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CAPITULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 10 - 0 Sisterna Permanente de Acompanhamento dos Precos e do
Desempenho Operacional dos Serviços Portuários - DESEMPENHO PORTUARIO, será
constituldo de urn Nücjeo de Coordenação Nacional e de Bases de Apoio Locais.

sE(;Ao i
NIJCLEO DE c00RDENA(;A0 NACIONAL

Art. 11 - A coordenacao dos trabaihos, no âmbito nacional, será
exercida pela AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS - ANTAQ, através
do NUcleo de Coordenacao Nacional, instituido pela Diretoria, composto de técnicos
especialistas em portos e será vinculado a GERENCIA DE DESEMPENHO OPERACIONAL
- GDO, corn sede em Brasilia.

Art. 12 - Compete ao Nücleo de Coordenacao Nacional, no ârnbito do
Sisterna Desempenho Portuário, formular diretrizes, metodologias e estrategias de
procedimentos, bern como, organizar as relaçoes de dependência entre as diversos agentes
envolvidos no Sistema.

§ 10 - 0 Nücleo de Coordenacao Nacional terá sob sua
responsabilidade as seguintes atribuicöes:

a) lrnplernentar a coleta de dados estatIsticos e operacionais para
alirnentar o Sistema de Acompanhamento;

b)Definir os indicadores a serem avaliados (desempenho operacional,
precos e qualidade dos servicos);

c) Definir as estatIsticas da movimentação portuária, a periodicidade e
forrnas de envio;

d) Definir as metodologias de apuracão ou de coletaFe tratamento de
dados e os canais permanentes de comunicaçao entre os participantes;

e) Centralizar o armazenarnento das informaçoes de todos as
integrantes do Sistema de Acompanhamento;

f) Analisar e verificar a consistência dos dados e avaliar as resultados
alcancados;

g) Ordenar e organizar os procedimentos de consulta dos diversos
colaboradores e usuários do Sistema de Acompanharnento;

h) Dotar e orientar a Sisterna DESEMPENHO PORTUARIO de meios
para intercârnbio dos participantes e dos usuários das informaçoes, visando a controle e a
meihoria da qualidade e garantir a consistência dos dados;

i) Manter canais permanentes de atendirnento e de registra das
opinioes dos usuários do Sisterna de Acompanharnento;

j) Implantar, assistir e auditar as Bases de Apoio Locais em cada porto.
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BASES DE APOIO LOCAlS

Art. 13 - A coordenaçâo dos trabaihos, no âmbito da Autoridade
Portuária local, será exercida pela Administraçào do Porto, através da Base de Apoio Local,
institulda pela Diretoria do Porto, composta de técnicos especialistas do respectivo porto,
dará apoio permanente ao Sistema de Acompanhamento sob a orientação do Nücleo de
Coordenaçao Nacional.

§ ja - A Autoridade Portuária nomeará uma Comissão Interna
constitulda de no mInimo 03 (três) membros para atuarem como coordenadores locals no
apoio ao Sistema DESEMPENHO PORTUARIO.

§ 20 - Estarâo envolvidas no apoio ao Sistema de Acompanhamento, a
critérlo das Autoridades Portuárias, as areas responsáveis pela operacao, comercializaçâo e
estatIstica do porto ou setores similares.

§ 30 - As Bases de Apoio Locals terão sob sua responsabilidade as
seguintes atribuicOes:

a) Apoio aos participantes locals do Sistema DESEMPENHO
PORTUARIO, no que diz respeito a alimentacao, a procedência, ao tratamento primário
para garantia da consistência dos dados e das informaçoes que o sistema necessitar e
absorver;

b) Registro dos dados de atracacao dos navios (data e hora da
chegada, da entrada e salda, do pedido de atracaçao, tempo de espera para atracaçao e
tempo atracado, porte bruto, comprimento, calado de entrada e de salda e tipo da
embarcacao);

c) lnformaçoes sobre dados cadastrais de todos os operadores,
agentes e outros envolvidos na operacão portuária;

d) Caracterizaçao da navegação, por tipo de navegação (longo curso,
cabotagem, fluvial e outros) e pelo sentido da navegação (importacao ou exportacao);

e) lnformacoes sobre a natureza da carga (graneis sôlidos, granels
lIquidos, carga geral, contêineres e outras);

f) Cadastramento dos armadores, companhias de navegacao e
agentes marItimos que utilizam o porto;

g)Manutençao das informaçOes e do cadastro atualizados sobre:

1.Tipo e especialização do berco ou terminal;Dimensöes dos bercos -
comprimento, profundidade e largura da faixa do cais;

2. Denominaçao dos terminals e das instituicoes responsáveis pela
operacào;

3. Relacao dos equipamentos disponiveis para as operaçöes de
carregamento e descarga em cada local de operacäo (berco),
especificando sua capacidade nominal e operacional em
unidades/hora ou tonelada/hora para cada berço, conjunto de berços
ou terminal;

4. Relacao dos equipamentos disponIveis para transporte interno e de
movimentacão interna (carretas, caminhöes, vagoes, pranchas,
emplihadeiras, guindastes, transtêineres, transportadores de correia,

/\
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redlers, e outros), corn suas respectivas capacidades nominais e
operaciona is;

5. lnstalaçoes e areas de estocagem - silos, arrnazéns graneleiros,
armazéns de carga geral, frigorIficos, patios para contOineres e carga
geral, corn indicaçao das alturas de empilharnento e dos
equipamentos de manuseio, instalaçoes e equiparnentos de
recebirnento e expedição - corn suas capacidades, localizaçOes e
destinacoes;

6. Descrição dos procedimentos e tipos de recepção e entrega de
cargas pelo sistema rodoferroviário;

7. Descrição dos procedirnentos operacionais básicos ou modo de
operação mais freqüente nas operaçoes de carregamento e
descarga, descrevendo os movimentos desde o porão do navio ate o
local de estocagem e vice-versa.

CAPITULO VI
DA PARTIcIPAcA0 DOS USUARIOS

Art. 14 - São considerados participantes do Sistema e,
conseqüentemente, usuários natos, para efeito desta Portaria:

- Autoridades Portuárias (Administracoes dos Portos);
II - Arrendatários de instalacoes portuárias;
Ill - Term inais Portuários de Uso Privativo.

Art. 15 - Caso a ANTAQ julgue necessário outras entidades poderão
ser consultadas e tambérn consideradas como usuários do Sistema DESEMPENHO
PORTUARIO.

Art. 16 - Os Participantes do Sisterna DESEMPENHO PORTUARIO
serão responsáveis, nas respectivas esferas de atuacao, pela alimentaçao do Sistema
DESEMPENHO PORTUARIO corn informacöes referentes a:

A

• Precos e Tarifas pagas pelos servicos portuários;
• Dados e informaçoes relativas as estatIsticas da movirnentaçao

portuária (cargas, ernbarcaçOes e conteineres movimentados nos
Portos, discrirninados, por mercadorias, tipo de navegacao, sentido
da operacão e natureza;

• Dados relativos as operacoes portuárias efetuadas, pessoal envolvido
na operação, equiparnentos utilizados na operacao, tempo parcial e
total de cada operação, dias e turnos de trabaiho;

• Equipamentos utilizados para as operacOes de carregamento e
descarga em cada local de operação (berco), em unidades/hora ou
tonelada/hora para cada berco, conjunto de bercos ou terminal;

• Equipamentos utilizados para o transporte e rnovimentação interna
(carretas, caminhöes, vagoes, pranchas, empilhadeiras, transtêineres,
guindastes, transportadores de correia, e redler), corn suas
respectivas capacidades nomi nais e operacionais;

• Nümero de poroes operados por turno ou simultanearnente,
composicão dos ternos, turnos de trabaiho, adicionais, horas extras,
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trabaiho noturno, domingos, feriados, e servicos complementares, tais
como: ovacão e desova de contêineres, remocao e recomposiçâo de
cargas e outras;

C Descriçao dos procedimentos e tipos de recepção e entrega de
cargas pelo sistema rodoferroviário;

C Descriçao dos procedimentos operacionais básicos cu modo de
operaçâo utilizado na operação de carregamento e descarga,
descrevendo os movimentos desde C porao do navio ate o local de
estocagem elou vice versa.

Art. 17 - As informaçoes solicitadas aos participantes deverão ser
encaminhadas no prazo máximo de 30(trinta) dias após o encerramento da operacão
portuária.

Art. 18 - A falta ou negativas de atendimento as solicitaçOes,
acarretarão a aplicação de sancoes, previstas em lei, no regimento e nas normas
estabelecidadas pela ANTAQ.

CAPITULO VII
DA DISPONIBILIzAçAO DO SISTEMA

Art. 19 - A ANTAQ disponibilizará, aos participantes e usuários do
sistema, através de sistemas de informática, via internet:

I. Acesso ao Sistema Permanente de Acompanhamento dos Precos e
do Desempenho Operaciona dos Servicos Portuários - Sistema
DESEMPENHO PORTUARIO;

II.Sistema para alimentaçao de dados e informaçoes; sistema para
emissão de relatOrios de precos e desempenho;

III.Banco de dados.

Art. 20 - 0 acesso ao banco de dados e ao Sistema DESEMPENHO
PORTUARIO será autorizado pela Coordenacao Nacional (ANTAQ), através da GERENCIA
DE DESEMPENHO OPERACIONAL, apOs o cadastramento dos participantes e dos
usuários.

Art. 21 - A autorizaçao de acesso ao Sistema será cancelada caso seja
comprovado qualquer indIcio de ma utilização do mesmo.

Art. 22 - A Coordenacao Nacional, poderá ainda, a seu critério,
disponibilizar o resultado do trabalho, periodicamente, por meio impresso ou outra forma
que achar conveniente.

CAPITULO VIII
DAS sANcOEs

Art. 23 - A recusa ou o nao fornecimento das informacoes solicitadas,
em sua forma e prazos, sujeitará o responsável as sançoes estabelecidas pela ANTAQ, sem
prejuIzo de outras, de qualquer natureza, aplicáveis a matéria.
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